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QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE LAVANDERIA 

HOSPITALAR COM LOCAÇÃO DE ENXOVAL – Nº 024/2020 

 

 

SERVBRASIL SOLUÇÕES EM ALIMENTAÇÃO, LIMPEZA E LAVANDERIA LTDA 

E 

IMED – INSTITUTO DE MEDICINA, ESTUDOS E DESENVOLVIMENTO  

 

São partes neste Instrumento: 

 

IMED – INSTITUTO DE MEDICINA, ESTUDOS E DESENVOLVIMENTO, inscrito no CNPJ/MF 

sob o n˚. 19.324.171/0001-02, com sede na Rua Itapeva, nº 202, Conj. 34, Bela Vista, 

São Paulo-SP, CEP.: 01.332-000, e filial em Luziânia-GO, à Rua São Paulo, s/nº, 

Quadra 15, Lote 14, Sala 03, Santa Luzia, CEP.: 72.803-110 (CNPJ/MF nº 

19.324.171/0005-28), neste ato representado na forma do seu Estatuto Social, 

doravante denominado simplesmente “CONTRATANTE” ou “IMED”; e, de outro lado,  

SERVBRASIL SOLUÇÕES EM ALIMENTAÇÃO, LIMPEZA E LAVANDERIA LTDA, com sede na 

Rua Doutor Custódio Junqueira, nº 90, Sala 205, Centro, Leopoldina-MG, CEP.: 

36.700-080 (CNPJ/MF nº 20.546.182/0001-08), e filial na Rua Anfrísio Lobão, nº 853, 

Sala 02, Jóquei, Teresina-PI, CEP.: 64.049-280, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

20.546.182/0002-99, neste ato representada por seu sócio, ANTENOR AMARAL DOS 

REIS, brasileiro, casado, empresário, portador da Cédula de Identidade RG nº 

M65518747 SSP/MG, inscrito no CPF/MF sob o nº 861.588.566-49, doravante 

denominada simplesmente “CONTRATADA”. 

- Considerando que o Contrato de Gestão Emergencial nº 003/2021 irá viger até 02 

de julho de 2021 e será, a partir do dia 03 de julho de 2021, substituído pelo Contrato 

de Gestão Emergencial nº 047/2021, 
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- Considerando que a vigência do Contrato de Prestação de Lavanderia Hospitalar 

com Locação de Enxoval (o “CONTRATO”) tem como nova data de término o dia 

30/06/2021 (cf. objeto do “Segundo Termo Aditivo”) e o interesse das Partes em 

renová-lo até o dia 02/01/2022 (data de término inicialmente prevista para o Contrato 

de Gestão Emergencial nº 047/2021), e 

 

- Considerando o texto da Lei Estadual nº 20.972, de 23 de março de 2021, que dispõe 

sobre medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública decorrente do 

novo coronavírus no âmbito do Estado de Goiás, inclusive no que diz respeito às 

ações necessárias para o atendimento pleno e eficaz do objeto dos contratos de 

gestão elaborados sob sua égide, 

As Partes têm entre si justo e contratado firmar o presente QUARTO TERMO ADITIVO AO 

CONTRATO (o “Instrumento”), conforme termos e condições a seguir especificadas. 

1.  OBJETO:   

1.1. O presente Instrumento tem por objeto prorrogar o prazo de vigência do 

CONTRATO até o dia 02 de janeiro de 2022. 

1.2. A partir do mês de julho de 2021, todas as referências ao Contrato de Gestão 

Emergencial nº 003/2021-SES/GO contidas no CONTRATO devem ser tomadas como 

referências ao Contrato de Gestão Emergencial nº 047/2021-SES-GO. Mais 

especificamente: 

(a) o objeto do CONTRATO passa a ser vinculado às atividades de gestão 

desenvolvidas pelo IMED junto ao Hospital Regional de Luziânia, tendo em 

conta que o IMED é a organização social responsável pelo gerenciamento, 

operacionalização e execução das ações e serviços de saúde da referida 

Unidade de Saúde, conforme Contrato de Gestão Emergencial nº 047/2021-

SES-GO; 
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(b) o CONTRATO poderá ser prorrogado até o limite da vigência de 

eventual(is) Termo(s) Aditivo(s) de renovação do Contrato de Gestão 

Emergencial nº 047/2021-SES-GO, mantendo-se as mesmas disposições de 

rescisão contratual anteriormente previstas; e 

(c) em todos os documentos, faturas e notas fiscais emitidos pela 

CONTRATADA nos termos do CONTRATO e nos quais, até o mês de junho de 

2021, a mesma era obrigada a fazer menção ao Contrato de Gestão 

Emergencial nº 003/2021, deve constar expressa menção ao Contrato de 

Gestão Emergencial nº 047/2021-SES-GO, sob pena de esses documentos, 

faturas e notas fiscais serem considerados como não recebidos pelo IMED. 

2.  DA RATIFICAÇÃO: 

2.1. Permanecem inalteradas e neste ato são ratificadas pelas Partes todas as 

demais cláusulas e condições previstas no Contrato e em seu(s) eventual(is) 

Termo(s) Aditivo(s) que não tenham sido expressamente alteradas por este 

Instrumento. Em caso de divergência entre as disposições previstas no Contrato ou 

em seu(s) eventual(is) Termo(s) Aditivo(s) e neste Instrumento, prevalecerão as 

disposições contidas neste Instrumento. 

3.  DAS DEMAIS DISPOSIÇÕES: 

3.1. Este Instrumento é celebrado em caráter irrevogável e irretratável, obrigando 

as Partes e seus sucessores ao cumprimento do mesmo. 

3.2. Não será considerada precedente, novação ou renúncia, a tolerância pelas 

Partes contratantes, quanto a eventuais concessões da outra Parte, relativamente às 

condições estabelecidas neste Instrumento. 
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3.3. O presente Instrumento entrará em vigor na data de sua elaboração (data 

acordada entre as Partes). 

E, por assim estarem de acordo, assinam o presente Instrumento Contratual em 02 

(duas) vias de igual teor e forma, perante as 2 (duas) testemunhas identificadas 

abaixo, para que produza os efeitos jurídicos desejados. 

Luziânia, 30 de junho de 2021. 

______________________________________________________________ 

IMED – INSTITUTO DE MEDICINA, ESTUDOS E DESENVOLVIMENTO 

 

 

_____________________________________________________________ 

SERVBRASIL SOLUÇÕES EM ALIMENTAÇÃO, LIMPEZA E LAVANDERIA LTDA  

Antenor Amaral dos Reis 

 

Testemunhas: 

 

1) _____________________            2)________________________ 

Nome:                   Nome:      

R.G.:                   R.G.:      

C.P.F:                   C.P.F.:      
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